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PORTARIA Nº 793, DE 24 DE JUNHO DE 2025. 

O Presidente da Câmara Municipal da
Estância Turística de Ibitinga, usando
das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por lei, RESOLVE: 

Ficam  nomeados  para  compor  a  Comissão  de  Assuntos
Relevantes, criada pela Resolução 5.614, de 24 de junho de 2025, com o
objetivo  de  fiscalizar  e  apurar  eventuais  irregularidades  acerca  de
fiscalizar as circunstâncias relacionadas ao contrato de administração do
estacionamento rotativo na região central do município de Ibitinga, como
Presidente  o  Vereador  Adão  Ricardo  Vieira  do  Prado,  como  Relator  o
Vereador Rafael de Castro Hirabahasi e como Membros os Vereadores José
Nilson  Viana,  Marcos  Geretto  Caldas  Mazo  e  Murilo  Cavalheiro  Bueno,
conforme estabelecido em Sessão Legislativa Ordinária do dia 24 de junho
de 2025.

Ibitinga, 24 de junho de 2025. 

ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Presidente 

Registrada  na  Secretaria  da  Câmara  Municipal  da  Estância  Turística  de
Ibitinga, em 24 (vinte e quatro) de junho de dois mil e vinte e cinco (2025). 

SHIRLEI HENRIQUE DE CARVALHO RUEDAS 
Diretora Legislativa 

P
ág

. 1
/1

 -
 P

or
ta

ria
 n

º 
79

3/
20

25
- 

R
ec

eb
id

a 
em

 3
0/

06
/2

02
5 

09
:2

2:
25

. E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

H
IR

LE
I H

E
N

R
IQ

U
E

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
 R

U
E

D
A

S
 e

 o
ut

ro

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 5530-8DED-9562-2DDB.
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